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LEI NQ3367/93  

oÂ DENOMINAÇÃO X VIA PÓBLICA "ROlNO 

JOSÉ COMES", DO BAIRRO SANTA MARIA. 

A Camara unicipaI de Conselheiro Lafaiete 

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. t - Fica denominada Rua "ROSINO JOSÉ COMES", a Rue 13 (Tre-

ze) do Bairro canta ara. 

Art. 2" - Revogam-se as disposices em contrario, entrando esta ' 

Lei em vigor na data de sua publ icaço. 

ando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execuço desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, to inteiramente corno nela se contni. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 22 DE JUNHO DE 1993. 

Secretinio Municipal de 

Negócios Juridicos 


